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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 034/2013, DE 15 DE MARÇO DE 2013.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL A CONTRATAR, EM CARÁTER EXCEPCIONAL E A TÍTULO TEMPORÁRIO, MÉDICO PARA O ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, em caráter excepcional e a título temporário, conforme Artigos 259 e seguintes da Lei Municipal n° 313, de 17 de dezembro de 1990, Médico para o desenvolvimento da Estratégia de Saúde da Família, pelo período de até 06 (seis) meses, podendo ser renovado ou prorrogado por até dois períodos iguais .

Art. 2º. A carga horária do contratado será de 24 (vinte e quatro) horas semanais, com desdobramento de mais 16 (dezesseis) horas, totalizando 40 (quarenta) horas semanais para atender à exigência contida na legislação federal para os médicos que integram a Estratégia de Saúde da Família bem como jus ao valor  mensal de R$ 8.081,50 (oito mil e oitenta e um reais e cinquenta centavos), acrescido do adicional de insalubridade a que fazem jus os ocupantes do cargo de Médico, em conformidade com a legislação municipal pertinente, e sofrerá os mesmos percentuais de reajustes e/ou aumentos que venham a ser concedidos durante o período contratual pela Administração Municipal aos demais servidores municipais.
Parágrafo único: Na impossibilidade de obter interessado na contratação objeto desta Lei, excepcionalmente poderão ser admitidos até 02 (dois) profissionais, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais,  e remuneração mensal de R$ 4.040,75 (quatro mil e quarenta reais e setenta e cinco centavos), além dos acréscimos adicionais insertos no caput deste artigo.
Art. 3º. O (a) contratado (a) será regido (a) pelo regime estatutário criado pela Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990.

Art. 4º. A contratação poderá ser rescindida a qualquer tempo pela Administração Municipal havendo nomeação de candidato aprovado em concurso  deflagrado para suprir a demanda, bem como no caso de descumprimento dos deveres funcionais previstos no Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais,  sendo que ao (a) contratado (a) caberá somente o pagamento da remuneração de forma proporcional ao período já trabalhado e das verbas rescisórias de forma proporcional ao período trabalhado, em conformidade com a Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, e suas alterações.
Art. 5º. O (a) contratado (a) contribuirá compulsoriamente para o Regime Geral de Previdência Social, em conformidade com a legislação federal vigente.
Art. 6º. Fica autorizada a realização de Processo Seletivo Simplificado instituído pela Lei Municipal n° 2022, de 23 de novembro de 2011, com abertura deflagrada para escolha do profissional com classificação através de análise curricular, e não havendo  inscritos, tendo em vista a necessidade da contratação imediata, bastará a comprovação da habilitação do profissional junto a CREMER/RS e o preenchimento dos requisitos previstos na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990 para a contratação.
Art. 7º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão 07 – Secretaria Municipal da Saúde; Unidade 02 – Fundo Municipal da Saúde; Projeto/Atividade 2081 – Programa de Saúde da Família; Elemento de Despesa 33.90.04 – Contratação por tempo determinado.
                       Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
MARCOS ERNANI SENGER,

Prefeito Municipal.


Anthony de Bairros Peres

Secretário Municipal de Administração
Regeane Terezinha Simon Lampert,

                          Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 034/2013.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

                   Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências, em REGIME DE URGÊNCIA o Projeto de Lei nº 034/2013, de 13 de março  de 2013, que “AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL A CONTRATAR EM CARÁTER EXCEPCIONAL E A TÍTULO TEMPORÁRIO  MÉDICO PARA O ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS” em Regime de Urgência.

                    A matéria atende à solicitação da Secretaria Municipal da Saúde e busca a autorização legislativa para  contratar, de forma excepcional e temporária, pelo período de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, profissional Médico a fim de dar continuidade aos atendimentos junto a Estratégia da Saúde da Família (ESF) na Unidade 01, considerando que o médico João Jaime Canabarro da Rocha, servidor efetivo,  que atendia aos usuários do ESF solicitou exoneração do cargo .

                     O excepcional interesse público da contratação por tempo determinado se justifica para que não se dê interrupção dos atendimentos  junto à Estratégia da Saúde da Família 01,  que atende centenas de consultas ao mês, e que, além da promoção à saúde detém o condão de auxiliar no tratamento e atendimento das mais diversas situações que acometem os usuários, do SUS, sendo que a contratação almejada é de extrema necessidade  para que o atendimento a comunidade não seja interrompido.
                     A remuneração a ser paga ao contratado tem o valor equivalente a que percebem os demais profissionais Médicos que atuam no quadro de pessoal do Município designados para as unidades da ESF, consoante previsão inserta na Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990, ou seja, prevendo a possibilidade de desdobramento e inclusive de gratificação ao Médico que atendem às Unidades da Estratégia de Saúde na Família. 

Por fim, solicitamos que o projeto possibilite que na impossibilidade do Município ser atendido em chamamento por médicos interessados para atuar 40 (quarenta) horas semanais, seja flexibilizada a contratação de dois médicos, cumprindo 20 (vinte) horas, com remuneração proporcional para que de uma ou outra forma não reste prejudicado o atendimento.  


A forma alternativa de contratação vem em conformidade com a adesão do Município ao PROVAB e que este não teve nenhum médico selecionado pelo Ministério da Saúde , presente a dificuldade de fixação de médico na ESF, tudo consoante Portaria nº 2027 GM/MS que se anexa e constante de arrazoado do Secretário Municipal de Saúde.
O REGIME DE URGÊNCIA justifica-se para que, com a compreensão dos integrantes desta Casa a análise, discussão e votação da matéria imediatamente ocorra com brevidade para que  que se efetive nova contratação em tempo hábil, de forma a não comprometer o atendimento a população. 
 Quanto à dispensa do Processo Seletivo Simplificado, igualmente contamos com a compreensão e aprovação desta Casa, para que providenciemos processo de seleção célere sendo que  não havendo mais de um interessado ou não havendo inscritos seja dispensada a realização avaliação  possibilitando que se contrate de imediato..

               ...Estimativa do Impacto Orçamentário não se faz necessária, por não se tratar de despesa nova, mas substituição de servidor exonerado, mas  a manifestação do contador se encontra em  anexo demonstrando que não há majoração de despesa que já estava  em curso

 Desta forma, esperamos ter justificado o presente Projeto de Lei, solicitando a sua análise e aprovação nesta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal de Saúde  à disposição para esclarecimentos acerca da matéria.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.

